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ESTAT'O Or SÃO PAULO

GNPJ: 5 I .840.500/0001.04

AUTOGRAFO DE LEI NO OO1. DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

Aprova conforme redaçåo o Projeto de Lei n0. 001 de 12t0112026, do Executivo Municipal, que
"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores Públicos Municipais do
Poder Executivo do Município de Tabapuã para o ano de 2026, e dá outras providências,,.

A Mesa da Cåmara Municipal de Tabapuå-SP, em sua Sessåo Extraordinária do dia 20 de
janeiro de2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o'Fica o Poder Executivo de Tabapuä, autorizado a proceder no mês de Fevereiro de
2Q26, a Revisäo Geral Anual da remuneraçåo dos servidores públicos municipais, conforme dispÕe o
inciso X do artigo 37, da Constituiçåo Fedeial.

Art. 20 ' O f ndice da Revisåo Geral Anual do exercício de 2Q26, com base na variaçåo do
INPC - lndice Nacionalde Preços ao Consumidor acumulado, dos riltimos '12 meses, será de 4j8%

Parágrafo Único - O percentual será aplicado sobre o salário base de todos os servidores
e empregados públicos, admitidos sob qualquer regime trabalhista ou provimento, aos proventos de
inativos e pensionistas.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execuçåo da presente Lei, serão atendidas através
das dotaçöes consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada exercfcio financeiro, suplementadas
se necessário, na forma da Lei.

Art. 40' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçåo, tendo seus efeitos retroativos a
partir de 1o de janeiro de 2026.

Art, 50 - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Câmara Municipal de Taba 1 de janeiro de 2026

ERNANDO FACHIN
Presidente

RANZOTI MINGUES
Vice Presidente
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Registrado nesta Secretaria Adm ata pra
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Res Expediente de Secretaria
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